


Vítor de Andrade Monteiro

Uma das celeumas que mais vem ocupando a comunidade jurídica na atualidade diz 
respeito à implementação de direitos fundamentais. Esse interesse decorre, em espe-
cial, por conta do notado estágio de retardo no desenvolvimento e implementação de 
políticas públicas voltadas à garantia de direitos sociais.
 Assume papel de destaque, nessa perspectiva, a questão relativa à concretiza-
ção do direito fundamental à habitação adequada, que se apresenta como um dos 
componentes essenciais do núcleo da dignidade humana.
 Nesse contexto, a sociologia jurídica traz à questão uma visão do direito que 
ultrapassa os limites da dogmática, oferecendo técnicas e métodos próprios que per-
mitem uma compreensão desse direito como fenômeno social, aproximando o pes-
quisador da sociedade.
 É nesse contexto que será conduzido o presente estudo, buscando trazer à dis-
cussão concernente à implementação do direito fundamental à habitação adequada, 
as luzes irradiadas pela sociologia jurídica.
 Dessa forma, será inicialmente traçado um breve panorama acerca do direito 
fundamental à habitação adequada, em seguida tratado acerca da relação entre a 
sociologia e o fenômeno jurídico, e, após, uma análise acerca da utilização das técni-
cas de sociologia jurídica no exame da implementação do direito social à habitação 
adequada.

A humanidade já alcançou o terceiro milênio, repleto de conquistas e avanços nas 
mais variadas áreas. Entretanto, a existência digna, com todos os componentes que 
constituem seu núcleo essencial, algo substancial e que afasta o homem dos demais 

-
cativa parcela da população. Nesse ponto, é contundente a lição de Barroso quando 

modernidade sem ter conseguido ser liberal nem moderno”.1

Luis Roberto Barroso, Interpretação e aplicação da Constituição, 6 ed., São Paulo, Saraiva, 2004.



 Com efeito, o princípio da dignidade humana se apresenta como um dos pilares 
de sustentação da Estado Democrático de Direito, verdadeiro núcleo informador de 
todo o ordenamento jurídico, e valor fundamental do constitucionalismo brasileiro.2

 O seu conceito é amplo e constituído de uma série de direitos que se interrela-
cionam e complementam, de forma que a dignidade da pessoa humana só poderá ser 
tida como efetivamente observada quando restarem respeitados os seus princípios 
informadores.3

 Ensina Comparato que a dignidade da pessoa humana não consiste apenas no 

que servem de meio para a consecução de determinado resultado. Para o autor, a dig-
nidade resulta do fato de que, por meio de sua vontade racional, o ser humano possui 

preço, como as coisas”.4

 Dentro do núcleo essencial que compõe a dignidade humana, ocupa papel de 
destaque o direito à habitação adequada, e é sobre ele, em especial, que nos detere-
mos no presente trabalho.
 A moradia é o refúgio natural do ser humano, é o espaço onde o homem encon-
tra conforto, intimidade e segurança. É o lugar da vida, onde conjugam elementos 

-
tentando que a variação nas suas condições é capaz de alterar diretamente a relação 
entre os homens.5 Pontes de Miranda, por sua vez, destacando a essencialidade da 

o mesmo teto, sem poderem pensar, sem aquele mínimo de solitude que os arrancou 
da animalidade – o homem regride”.6

Flavia Piovesan, Renato Stanziola Vieira, Justiciabilidade dos Direitos Sociais e Econômicos no Bra-

Sevilla, vol. 8, nº 15, abril de 2006, pp. 128-146.
Para a Profa. Jussara Jacintho o núcleo essencial da dignidade da pessoa humana é composto de 

Fábio Konder Comparato. 

, Recife, Ed. UFPE, 2011.



Vítor de Andrade Monteiro

 O direito fundamental à habitação possui caráter supraestatal, tendo sido re-

-

-
nimo indispensável à habitação.8 Conquanto a doutrina entenda que esse direito sem-
pre assegurado de forma implícita nos textos constitucionais, foi apenas por meio da 
Emenda n º 26/2000, que a Constituição Brasileira passou a trazer expressamente a 
previsão do direito social à habitação. 
 Evidencia-se que, desde os primórdios, a sociedade encontra na habitação um 
dos elementos essenciais para a preservação do homem, e, com o evoluir da história, 
esta necessidade passou a ser reconhecida como direito inerente à própria condição 
humana. Contudo, lamentavelmente, mesmo com o notável evoluir da civilização, 
persiste um imenso abismo entre este direito essencial e boa parte da sociedade.
 Com efeito, o acesso à habitação não é obtido com o simples fornecimento pelo 
Estado de quatro paredes e um teto.  Para se garantir este direito fundamental, faz-se 
necessário que a habitação seja adequada, e, para tanto, exige-se serviços básicos de 

10 Assim, observa se a necessidade 
-

mente garantido o direito à habitação adequada. 

à habitação adequada consiste no Pacto Internacional sobre os Direitos Econômicos, 

George Sarmento, 
Francisco Cavalcante Pontes De Miranda, Comentários à Constituição de 1946

George Sarmento, 
-

cos, Sociais e Culturais da ONU.



-
tação é determinado por diversos fatores sociais, econômicos, culturais, climáticos, 
ecológicos e outros, que permitem uma maior integração ao contexto a que se refere, 
sendo algumas características aplicáveis a qualquer contexto, como segurança legal 
de  ocupação, disponibilidade de serviços, materiais, equipamentos e infraestrutu-
ra, custo acessível, habitabilidade, acessibilidade, localização e adequação cultural, 
sendo exigido o seu preenchimento para que possa ser considerado como garantido 
o direito social constitucionalmente previsto.
 Destarte, é dever do Estado garantir à população acesso ao mínimo indispensá-
vel para sua subsistência.11 
 Salvador Barberá12 sustenta que a garantia do mínimo existencial exige o aban-

se formule a respeito da efetivação de direitos sociais, observando-se os graus de 
cumprimento de cada um. Mais do que isso, deve-se admitir uma análise pontual do 
caso concreto, observando uma gradualidade e um progresso nas melhorias da oferta 
de direitos sociais pelo Estado.
 O direito social à habitação é direito fundamental de segunda geração, e, como 
tal, tem como principal característica possuir caráter prestacional – liberdades po-
sitivas, além de também possuir natureza de direito defesa – liberdades negativas.13 
Em razão do aspecto prestacional dos direitos sociais, o cidadão pode demandar 

Andreas J. Cf. Krell,  Porto Alegre, Sérgio 

Antonio Fabris Editor, 2002. Lênio Luis Streck, 

Artigo disponível em, acessado em 02 fev. 2010, p. 15. Ingo 

Wolfgang Sarlet, 

e Tributário, Rio de Janeiro, Renovar, 2006.
Problemas actuales de 

Ingo Wolfgang Sarlet, 

também os direitos negativos possuem natureza prestacional.



Vítor de Andrade Monteiro

do Estado ações diretamente vinculadas à distribuição dos recursos existentes, bem 
como à busca e criação de bens essenciais para sua existência.
 Como bem assinala KRELL14, tratando em relação à generalidade dos direitos 

-

se deve à falta de leis ordinárias; o problema maior é a não-prestação real dos servi-
ços sócias básicos pelo Poder público.” Como bem destacado pelo autor, a maioria 
das normas necessárias ao exercício dos direitos sociais já existem, o problema, em 
grande parte das vezes, se localiza no planejamento, na execução e na manutenção 
das políticas públicas adequadas.
 Observa-se que o Estado, por vezes, busca, a todo custo, obstar a implemen-
tação dos direitos sociais, colocando à frente da perspectiva jurídica, que deveria 
nortear a aplicação das normas, uma visão política míope, que se afasta dos preceitos 
constitucionais legitimamente eleitos.
 Nesse ponto, é importante a lição trazida por Keith Rosenn acerca do trata-
mento dispensado pelo Estado às tentativas de promover mudanças sociais, quando 

-
mico para os opositores de uma lei destinada a efetuar mudanças fundamentais na 
sociedade, evitar sua implementação do que sua promulgação.15

fundamentais se não se levar a sério o disposto no art. 5°. § 1°, de nossa Constitui-
ção” . A atuação dos órgãos estatais deve se guiar no sentido de proporcionar uma 

-
lativo e Judiciário a direta e imediata aplicação de tais direitos, buscando alcançar a 
liberdade real de cada indivíduo.
 Nesse contexto, mostra-se de suma relevância que a interpretação e aplicação 
das normas relativas guarde uma adequada e necessária correspondência com a reali-

e paz social. 

Andreas J. Krell,  

um constitucional comparado, Porto Alegre, Sérgio Antônio Fabris Editor, 2002, p.31.

apud , p. 11.



A utilização da expressão sociologia foi trazido pela primeira vez por Augusto Com-
te, em sua obra 
do pensamento de Saint-Simon. Naquele contexto, Comte lançou essa expressão 

termo é manejado na designação de qualquer forma de análise empírica ou teórica 

considerados.16

 Assim, atribui-se a Comte o nascimento da sociologia como sistema, decor-

-
menos de que tratam em proveito do homem, de modo que a sociologia tem a função 

devem libertar a sociedade de sua fatal tendência à dissolução iminente e conduzi-la 
a uma nova organização”.
 Na obra do célebre pensador francês, a sociologia surgia em situação de hosti-
lidade com a ciência jurídica, vez que entendia que o direito corresponderia a uma 
manifestação da etapa metafísica, e que seria abandonado no período positivo ou 

-
18

-

Social – Étude sur l´Organisation des Societés Supérieures”. O celebrado autor é 
responsável pela sistematização da sociologia em suas bases metodológicas, tendo 

 Entendia o autor que a vida geral do corpo social não pode se desenvolver sem 
vida jurídica, desenvolvendo os mesmo limites e relações, de forma que o direito se-

, São Paulo, 

A. L. Machado Neto,   São Paulo, Saraiva, 2008.
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jurídico deveria ser entendido como um fenômeno social, sendo o mais completo e 
bem acabado exemplo do fato social. Nesse contexto a sociedade passa a ser consi-
derada como o ambiente onde o fato social surge e se desenvolve.  

como coisas”,20 traduzindo a ideia de que o estudo sociológico deve se dedicar à 
análise da sociedade em uma visão objetiva. Seu trabalho foi continuado por autores 

 Ensina o prof. Evaristo de Morais Filho21

é admitido como o iniciador de uma sociologia jurídica do lado dos sociólogos, 
Kantorowicz e Ehrlich representam, sem dúvida, igual papel do lado dos juristas”. 
Advogavam, esses autores, que o verdadeiro direito não é aquele que está preso na 
letra dos códigos e diplomas legais, mas é aquele que vai se moldando e desenvol-

do direito”, cuja manifestação não depende da lei positivada, mas de força do corpo 
social, que produziria e criaria as relações jurídicas.22

 Max Weber também se destaca como um dos fundadores da sociologia jurídica. 

em todo o mundo com um aprofundado estudo acerca da sociologia jurídica, em 
23 Nesse 

trabalho o autor dedicou seus estudos a diversos fenômenos sociais, e foi dentro 
desse contexto que examinou o direito ao lado da economia, da política, da religião, 
da ética etc. No terceiro volume da famosa obra, o autor desenvolve um caminho de 
pensamento oposto ao trilhado por Erlich e Kantorowicz. Enquanto esses pregavam 
que o verdadeiro direito se encontrava longe da frieza dos códigos, Weber volta o 
foco de seu trabalho no exame dos resultados do sistemas dogmáticos do direito 

Celso A. Pinheiro de Castro, 
Émile Durkheim, 
apud, A. L. Machado Neto,  São Paulo, Saraiva, 2008.
Ana Lúcia Sabadell,  São 

Max Weber,  



positivo, apurando seus efeitos normativos, na conduta dos indivíduos.24

-

leis em vigor e determinar o sentido da crença em sua validade ou na ordem que elas 
estabelecerem”.  Dessa forma, a sociologia jurídica busca examinar até que ponto o 
regramento posto é observado, e a forma como os indivíduos se comportam diante 
dele.25

 A sociologia jurídica, como disciplina autônoma, tem sua gênese no começo 
do século XX. Nesse momento os fenômenos jurídicos passam a ser analisados por 
meio do uso sistemático de conceitos, métodos e instrumentos de pesquisa típicas da 
sociologia geral.
 Os primeiros autores a lançarem obras com menção expressa à sociologia do 
direito foi o italiano Carlo Nardi-Greco, seguido pelo alemão Eugen Ehrlich.26 Esses 
autores são responsáveis por trazer a primeira sistematização da disciplina, apresen-

-
tem da ideia de que o direito é um fato social – ou  na expressão 
de Erlich - que se manifesta como uma das realidades observáveis na sociedade, de 
forma que o seu desenvolvimento pode ser explicado por meio da análise de fatores, 
de interesses e de forças sociais.

O estudo do fenômeno jurídico sob uma ótica sociológica no Brasil mostrou seus 
primeiros sinais no começo do século XX, na obra de Pontes de Miranda,28 passando 

A. L. Machado Neto, 
Julien Freund,  Rio de Janeiro, Forense Universitária, 2003.

Ana Lúcia Sabadell, 
O jurista alagoano tratou acerca das relações entre o direito e a sociologia em sua conhecida obra 

excessos de racionalismo de Weber, nem como dos exageros sociológicos de Gurvitch, se posicionado 

insiste em separar os julgamentos de realidade dos julgamentos de valor, reconhecendo no direito um 
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apenas a ganhar corpo como uma disciplina autônoma, contudo, na segunda metade 
do século.
 Ensina Luciano Oliveira  que a verdadeira constituição do campo da socio-

formalismo e dogmatismo de sua ciência”. Dentre eles, ocupa papel de destaque o 
professor Cláudio Souto, com seu pioneiro no estudo da disciplina, ainda nos anos 
60, nas bancas da Faculdade de Direito do Recife. O desenvolvimento do estudo no 
Brasil se deve também a autores como Miranda Rosa, que desenvolveu pesquisas 

reunindo pesquisadores, sobretudo juristas, em busca de uma análise do fenômeno 
jurídico sob um viés sociológico .

Junqueira, avaliando o ensino da sociologia jurídica no Brasil, sustenta que o estudo 

entre o céu e  terra não existem apenas leis e códigos, mas pessoas concretas, rela-
ções sociais, manobras políticas, interesses econômicos, jogos de poder”.30

O desenvolvimento do estudo envolvendo a sociologia e o fenômeno jurídico se 
-

to, também chamada de sociologia jurídica, cada uma possuindo uma abordagem 

fenômeno essencialmente de valor, de dever-ser. Para uma abordagem mais aprofundada sobre o tema 

Introdução ao direito como ciência social. 

Luciano Oliveira,   Rio de 

Janeiro, Letra Legal, 2004, p. 113.



 
 Para Elaine Junqueira,31 esses dois aspectos são nitidamente distintos. Enquan-

do direito” seria um campo de estudo relativo às ciências sociais, 
através de seus pressupostos teóricos e epistemológicos, sendo, portanto do ramo 
da sociologia; a sociologia no direito - jurídica - seria uma disciplina do curso de 

dos aspectos dogmáticos-jurídicos, também uma visão sociológica acerca do direito. 
Defende a autora, assim, que esses dois aspectos correspondem a duas disciplinas 
distintas, com conteúdo diferentes, um relativos às ciências sociais e o outro às ciên-
cias jurídicas.
 Nesse sentido, preleciona Sabadell32 que a principal diferença entre essas duas 
concepções está na perspectiva com a qual se examina o fenômeno jurídico. Assim, 
enquanto a sociologia do direito se proporia a estudar o sistema jurídico em uma 
perspectiva externa, a sociologia no direito o faria por meio de uma perspectiva in-
terno. 
 Em outros termos, a sociologia do direito, enquanto ramo da sociologia, não 

Destarte, o papel da sociologia se limitaria a observância o fenômeno jurídico.
 Pela abordagem evolucionista proposta pelos adeptos da sociologia no direito 
ou sociologia jurídica,33 como disciplina do direito, o fenômeno jurídico não pode ser 

Elaine Junqueira, A sociologia do Direito no Brasil – Introdução ao debate atual. Rio de Janeiro, 

Ana Lúcia Sabadell, .  p. 54.
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analisado apenas no método jurídico tradicional. Com efeito, a sociologia jurídica 
deve interferir ativamente no estudo dogmático, orientando a elaboração das normas 
e a aplicação do direito.
 São muitos os autores que trabalham a sociologia jurídica como um ramo da 
Sociologia, em especial os sociólogos, entendendo-a como um sociológico 
ao fenômeno jurídico.34

 Contudo, em razão da foco epistemológico do presente trabalho, a sociologia 
jurídica será tratada como disciplina afeta às ciências jurídicas, sob o enfoque do 

no direito”.35

-
ciais sobre o  fenômeno jurídico, e os resultados da aplicação do direito na socieda-

36

 

A ciência sociológica possui características e elementos próprios que exigem um 
método de pesquisa distinto das ciências naturais. É que as ciências naturais só po-
dem ser vistas pelo lado externo, ao passo que o mundo da atividade humano pode 
ser visto por dentro, e é compreensível ao ser humano porque ele faz parte desse 
mundo. Além disso as relações do mundo natural são relações mecânicas de causali-
dade, enquanto as relações humanas possuem valor e propósito.
 Nesse contexto, ensinam Carnio e Gonzaga -
riam se ocupar não com o estabelecimento de ligaçãoes causais ou a formulação de 

Ana Lúcia Sabadell,  p. 60.
p. 152.



leis universais, mas com a construção de tipologias da personalidade e cultura que 
sirvam de moldura para o entendimento das lutas e dos propósitos humanos, em di-
ferentes situações  históricas”.

-
nômeno jurídico. 

O manejo de técnicas de pesquisa relativas à sociologia jurídica permitem um im-
portante acesso a dados empiricamente obtidos das relações sociais. De efeito, essas 
técnicas de investigações de caráter sócio-jurídico permitem a colheita de resultados 
que reforçam sua autonomia como ramo do direito em adequação à sociologia geral.38

 Dentre as principais técnicas de pesquisa utilizada na sociologia jurídica, des-
-

tudo de caso e experimento.
 A amostragem é um procedimento por meio da qual se busca reduzir o campo 
de pesquisa a um limitado número de indivíduos que representem o todo,  de forma 
a reduzir o trabalho da pesquisa, e obter uma imagem bastante precisa do objeto do 

40 
 A observação, por sua vez, consiste em técnica de pesquisa por meio da 
qual, como o próprio nome sugere, o cientista observa os fenômenos sociais 

fenômeno em exame. Essa procedimento pode ser feito de diversas formas, a 
depender do objeto de investigação. Entre as modalidades de observação temos 

-

 p. 156.

experimentais, que consistem na aplicação de determinado experimento – norma legislativa nova, 

por exemplo - em reduzido grupo social como forma de testar seus efeitos e avaliar a viabilidade de 

estender ao resto da coletividade.
Cláudio Souto e Solange Couto, 
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de meios mais complexos de observação, exigindo, por vezes a utilização conjunta de 
outras técnicas.41 Existem ainda a diferenciação da observação tendo como critério o 

 O questionário é um método tradicional de pesquisa na sociologia jurídica, que 
consiste na elaboração de instrumento apto a obtenção de resposta relativas aos ar-
gumentos que constituem o objeto da pesquisa.
 Na técnica da entrevista se observam resultados mais producentes e comple-

é uma simples conversa. É antes uma pseudoconversa. Para realizá-la com êxito, 
deve existir todo o calor e troca de personalidade de uma conversação, com a clareza 

42 Ela permite a promoção de interação entre 

mensagens, informações e intuições.
 A análise documental consiste na pesquisa e exame de documentos que con-
tenham informações sobre o objeto de estudo da pesquisa jurídica. Como exemplo 

textos doutrinários etc. Ressalta-se que os documentos analisados não carecem ne-
cessariamente ser jurídicos, a exemplo de documentos históricos, textos literários e 
econômicos, notícias veiculadas em imprensa.

que é o estudo de caso. Aqui o pesquisador direciona seu exame em determinado 
-

do exemplar, seja por ser considerado extremo. Geralmente essa técnica é utilizada 
como complemento de pesquisas mais vastas.

-
quisador jurídico na realidade fática observada, permitindo que no exame da elabora-
ção e aplicação das normas sejam considerados não apenas os elementos dogmáticos.

apud Cláudio Souto e Solange Couto, 



Demonstrou-se no segundo tópico deste trabalho a relevância e essencialidade do 
direito à habitação adequada  para a sociedade, de forma que, nesse momento, pas-
sar-se-á a analisar como a utilização de técnicas de pesquisa típicas da sociologia 
jurídica, estudada no terceiro ponto deste artigo, pode favorecer a implementação 
desse direito.

-
culdades de várias ordem para seu para seu sucesso, e boa parte delas esbarra nas 
limitações orçamentárias do Estado. É a grande questão da escassez de recursos para 
garantir a implementação de todos os direitos constitucionalmente assegurados.43

políticas públicas adotadas, ganha relevo a discussão acerca do papel do Estado, em 
-

 A concretização desse direito social, em regra, se dá por meio de políticas pú-
blicas desenvolvidas tanto pelo poder legislativo, como pelo executivo, e que devem 
ser implementadas por este. Nesse contexto, torna-se imperioso que haja uma per-
feita compreensão do fato social em exame – direito à habitação - para que haja uma 

de forma a permitir que as políticas públicas desenvolvidas possam obter o maior 

 A sociologia jurídica se mostra como um grande aliado nessa tarefa de com-
preensão do contexto social objeto da intervenção do Estado, pois é ela a ciência 

do direito. Em outras palavras, a sociologia jurídica analisa o impacto do sistema 
normativo na sociedade. Isto constitui o principal traço distintivo do seu trabalho.

 2 ed., Porto Alegre, 

Efetivação dos Direitos Fundamentais Socias, Rio de Janeiro, Renovar, 2011.
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-
prescindível conhecer a realidade sócias, as principais demandas sociais, os proble-
mas que obstam sua implementação.
 Com efeito, uma visão hermética do direito, com excessivo apelo à dogmática 
afasta o jurista da realidade social, impedindo uma correta compreensão do fato so-
cial a ser examinado.
 A sociologia jurídica ensina que o direito, longe de se apresentar como algo 

em sua obra 
todas as normas jurídicas possuem caráter essencialmente provisório e relativo. Com 
efeito, deve-se entender a sociedade como um organismo vivo, um corpo social or-
gânico, que possui como lei natural se transformar constantemente, desde a concep-

 Destarte, a compreensão do direito, na visão da sociologia jurídica, como fato 
social, e o correto manejo de suas técnicas de pesquisa permitem que seja obtido um 
real estado da questão habitacional, acompanhando as constantes evoluções sociais 

um justiça distributiva.

correta leitura do fenômeno social em foco.
 Sem querer trazer nesse trabalho um exame pormenorizado do tema, serão apre-
sentados alguns elementos oriundos da utilização de técnicas de pesquisa próprias da 
sociologia jurídica que orientam uma inicial compreensão acerca da questão.

obtido por meio do exame de estudos de documentos, que, no caso, podem consistir 
-

mos como referência o relatório apresentado pela Organização das Nações Unidas, 
-

do.44



pessoas moravam em habitações inadequadas, ou seja, 1 em cada 3 brasileiros não 
possui habitação digna. Esses dados servem de parâmetro para demonstrar a urgên-
cia do debate da matéria, enfatizando a necessidade de evoluir no tratamento da 
questão, haja vista que o problema atingem uma expressiva parcela da população 
mundial. 
 O exame documental permite ainda a obtenção de diversos outras dados e refe-

-

o atual estado da arte.
 Além da análise de documentos produzidos por instituições de pesquisa relati-
vas à área, um outro excelente meio de obtenção de dados oferecido pela sociologia 
jurídica é o exame de decisões jurisprudenciais. Esse exame oferece informações 

papel de destaque as técnicas que permitam um contato direto entre o pesquisador e 
a parcela da sociedade interessada, tanto para a coleta inicial de dados, como para o 

 Nesse contexto ganham forças as técnicas de observação, o questionário e a 
pesquisa. A observação permite um exame pessoal e real do fenômeno social pelo 
pesquisador, de forma que ela forma sua compreensão baseada em suas captações 
como espectador desse fenômeno. Já as técnicas de questionário e entrevista que 
extraem de grupo representante da coletividade suas opiniões e impressões sobre o 
tema. Esses questionamentos podem ser dirigidos tanto para a população interessada 
no desenvolvimento das políticas públicas habitacionais, como para os órgãos do 
Estado responsáveis pela sua execução.  Essa análise dialética contribui para uma 
compreensão mais imparcial e técnica da questão em exame, vez que permite que 
sejam ouvidas as necessidades sociais e as limitações suscitadas como óbice para o 
acesso ao direito à moradia.
 A técnica do estudo de caso também se mostra como uma forma bastante inte-
ressante de examinar a efetivação do direito à habitação. Aqui pode ser selecionado 

-

 Observa-se que todas as técnicas apresentadas possuem características pró-
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da efetivação do direito social à habitação, permitindo uma melhor interpretação e 
aplicação das normas que o envolvem.

Diante de todo o exposto, observa-se que a concretização do direito social à moradia 
digna é imperativo em um estado de direito fundado na dignidade humana, vez que 
se encontra dentre seus princípios formadores. 
 Nesse contexto, a sociologia jurídica vem se desenvolvendo como ciência jurí-
dica que oferece uma visão do direito que avança os limites da dogmáticas, aproxi-

fenômeno jurídico.
 Assim, a sociologia jurídica apresenta métodos e técnicas próprios que permi-
tem que, no exame da efetivação dos direitos sociais, o pesquisador amplie sua com-
preensão do fato social investigado, de forma a entender como o fenômeno jurídico 
conforma, e é conformado, pelo contexto social.
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